
    Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024

DECRETO Nº 58.297, de 23 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia Terezinha Farias, matrícula 59.818, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872087 e o
código CRC AB48A9A7.

DECRETO Nº 58.298, de 23 de janeiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Posanski, matrícula 59.820, para o cargo de Professor de Educação
Física.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019873381 e o
código CRC 1C7CEB83.

DECRETO Nº 58.311, de 24 de janeiro de 2024.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição  concedida a
AMARISIO JOSÉ FRANCISCO, matrícula n. 19.935, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Auditor Fiscal da Receita Municipal , do Município de Joinville, nos termos do art. 10,
inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido
em 05 de janeiro de 2024.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 05 de janeiro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/01/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019894215 e o
código CRC B7AABFEB.

DECRETO Nº 58.310, de 24 de janeiro de 2024.

 

Altera o titular e suplente do inciso II, dos
Representantes do Poder Público Municipal, do
art. 1º, do Decreto nº 53.962, de 21 de março de
2023, que nomeia membros para integrar o
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, para
o mandato de 2023-2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei nº 3.169, de 21
de julho de 1995, que cria o Conselho Municipal de Turismo e suas alterações, e pelo Decreto nº
15.789/09 que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR,
alterado pelo Decreto nº 26.494/16,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento de 21 de março de 2023 a 20 de março de 2025, alterando o titular e suplente do inciso
II, dos Representantes do Poder Público Municipal, do art. 1º, do Decreto nº 53.962, de 21 de
março de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 1º ...

§ - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL

...

II - ...

a) Titular: Marisa Fock 

b) Suplente: Adriana Piola Tealdi" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890212 e o
código CRC 91FD795B.

DECRETO Nº 58.312, de 24 de janeiro de 2024.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por I nvalidez concedida a SUELY
ETIENE TORREZANI SOLIS, matrícula nº 15325-3, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Professor de Ensino de 1° Grau, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso
IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 29 de
novembro de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de novembro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/01/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019894311 e o
código CRC A5634C81.

DECRETO Nº 58.299, de 23 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luciane Pereira Tiburski, matrícula 59.821, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019873428 e o
código CRC 24FB4B87.

DECRETO Nº 58.308, de 24 de janeiro de 2024.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural -
COMDER.  

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e em consonância com os arts. 9º e
10º, da Lei 9.096, de 04 de janeiro de 2022, que institui o Plano de Desenvolvimento Rural de
Joinville e cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – COMDER,

  

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural - COMDER, os seguintes membros:

 

I - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA
OU INDIRETA:

 

a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - Unidade de
Desenvolvimento Rural 

Titular:  Emir de Oliveira Dias

Suplente: Marisa Fock

 

b) Secretaria de Meio Ambiente 

Titular: Carla Caroline Correia

Suplente: Magda Cristina Villanueva Franco

 

c) Companhia Águas de Joinville

Titular: Daiane Paul Nunes

Suplente: Patricia Helena Eggert Karnopp

 

d) Secretaria de Cultura e Turismo 

Titular: Diego Soares

Suplente: Vanessa Cristina Venzke Falk
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e) Secretaria da Saúde 

Titular:  Diego Batista de Sousa

Suplente: Lucilene Ramos

 

f) Secretaria de Assistência Social 

Titular: Patricia Girardi

Suplente: Fernanda Martins Jürgensen

 

g) Secretaria de Educação

Titular:  Márcia Schneider

Suplente: Ana Paula Simião Pinto

 

h) Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -
EPAGRI

Titular: Dione Nery Cavalcanti Benevenutti

Suplente: Onévio Antônio Zabot

 

i) Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina -
CIDASC

Titular: Dickson da Silva Portes

Suplente: Oscar Olívio de Faria Júnior

 

j) Centrais de Abastecimento do Estado de Santa Catarina - CEASA

Titular: Matheus Cristiano

Suplente: Fernando dos Santos

 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

 

a) Sindicato Patronal Rural de Joinville 

Titular: Samir Migdady

Suplente: Valcirio Fernando Harger

 

b) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joinville 

Titular: Adriano Roberto Rech

Suplente: Gerson Knittel
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c) Associação Joinvillense de Aquicultores - AJAq

Titular: Catia Zoller Porsch

Suplente: Waldemar Langer

 

d) Sociedade Distribuidora de Água para Irrigação de Joinville - SODAJ

Titular: Armelino Rafael Dadan

Suplente: Jeisson Rolando Lipinski

 

e) Associação de Turismo Eco-Rural de Joinville - ATERJ

Titular: Rogerio Tamazia

Suplente: Tarciso Jannig

 

f) Associação dos Bananicultores do Município de Joinville - ASBANVILLE

Titular: Paulo Roberto Schulze

Suplente: Jair Henrique Sierth

 

g) Associação Joinvillense de Agroindústrias Artesanais Rurais - AJAAR

Titular: Cynara Andrade Eccel

Suplente: Terezinha Hardt

 

h) Associação dos Apicultores de Joinville - APIVILLE

Titular: Flávio Luiz Binner

Suplente: Marcos Murici Rodrigues

 

i) Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville e Região - COOPAVILLE

Titular: Eliezer Boos

Suplente: Narciso Correa de Palma  

 

j) Agremiação Joinvillense dos Amadores de Orquídia - AJAO

Titular: Jacson Lucio Zandonai

Suplente: Luiz Carlos Gonçalves Oliveira

 

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural - COMDER serão considerados relevantes à comunidade e não serão
remunerados.

 

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, iniciando-se
em 01 de fevereiro de 2024 até 31 de janeiro de 2026, admitindo-se a recondução e a substituição, a
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critério das entidades ou órgãos representados.

§1º Os membros titulares do Conselho serão substituídos, em suas ausências ou
impedimentos, por seus suplentes.

§2º Em caso de nova nomeação de membros do Conselho no curso do mandato,
os substitutos completarão o mandato dos substituídos.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de fevereiro de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890139 e o
código CRC 4F2759E9.

DECRETO Nº 58.301, de 23 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dilce Reis de Brito dos Santos, matrícula 59.822, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019877680 e o
código CRC 51BB6D11.

DECRETO Nº 58.300, de 23 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Tiane Romana Bairos de Araujo, matrícula 55.293, do cargo de Professor de
Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019875000 e o
código CRC 17F15E6E.

DECRETO Nº 58.293, de 23 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 25 de janeiro de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 25 de janeiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucas Ferreira Sant'ana, matrícula 99.892, para o cargo de Médico Plantonista
Oncologista - HMSJ.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868120 e o
código CRC 6C357339.

DECRETO Nº 58.294, de 23 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 26 de janeiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
26 de janeiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Monica Oenning Schmoeller Rohden, matrícula 59.816, para o cargo de Médico
da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868164 e o
código CRC 56157D04.

DECRETO Nº 58.295, de 23 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Vanessa Moreira dos Santos, matrícula 57.124, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869333 e o
código CRC E9A94EB3.

DECRETO Nº 58.296, de 23 de janeiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro  de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adeuzidia Rodrigues Mioti, matrícula 59.817, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870311 e o
código CRC 2139701B.

DECRETO Nº 58.309, de 24 de janeiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Eliziane Holz Borges, matrícula 99.699, do cargo de Fisioterapeuta, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890171 e o
código CRC F002A9E6.

DECRETO Nº 58.307, de 24 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Raquel Angelita Ribeiro da Silva, matrícula 59.824, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886155 e o
código CRC 0EA94B68.

DECRETO Nº 58.306, de 24 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
março de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Maria Claudia Borges Ladeira, matrícula 58.422, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886132 e o
código CRC 1B07D791.

DECRETO Nº 58.305, de 24 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2024:
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Samira Dal Toe de Pra, matrícula 59.280, do cargo de Farmacêutico, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886080 e o
código CRC F6903B19.

DECRETO Nº 58.302, de 23 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Belarmina Imaculada da Conceição Moura, matrícula 59.823, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019877920 e o
código CRC 461181CB.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 015/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798, de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 069/2024 (SEI 0019678058) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Moreira Eventos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
21.508.406/0001-50, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, tenda, palco, grades de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme, piso,
mesas, cadeiras, banheiros químico, arquibancada, estrutura boxtruss e praticáveis de
palco. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos.

 

a) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

b) Carlos Huller - matrícula nº 36137;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433; e

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 069/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
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certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

a) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

b) Carlos Huller - matrícula nº 36137;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433; e

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/01/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019883163 e o
código CRC 46AE9906.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 016/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 153/2024 (SEI 0019824958) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa São Bento Alimentos e Eventos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
13.273.877/0001-06, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a serviços de
fornecimento de refeições aos membros da delegação Joinvilense da Secretaria de Esportes,
durante as competições oficiais do Estado de Santa Catarina.

 

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;

b) Carlos Huller - matrícula nº 36137 - Titular;

c) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853 - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 153/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
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VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;

b) Carlos Huller - matrícula nº 36137 - Titular;

c) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853 - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/01/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019883262 e o
código CRC B951CA25.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU
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PORTARIA N.º 017/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de
2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 061/2024 (SEI 0019643630) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Climatizar Climatização Joinville Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº.
12.716.737/0001-94, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação
de prestação de serviços de transporte de materiais com veículo de carga, com motorista e
ajudantes para atendimento de demandas de deslocamento de materiais e equipamentos, incluindo
serviços de carga e descarga.

 

a) Marcelo da Silva Schluter - matrícula n° 28210 - Titular;

b) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Titular;

c) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Titular;

d) Marjorie Battistella - matrícula n° 54513 - Suplente; e 

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula n° 54853 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º ___/20___, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marcelo da Silva Schluter - matrícula n° 28210 - Titular;

b) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Titular;

c) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Titular;

d) Marjorie Battistella - matrícula n° 54513 - Suplente; e 

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula n° 54853 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/01/2024, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892827 e o
código CRC F711D5DB.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 014/2024

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, resolve:

DESIGNAR

Em substituição ao servidor Gustavo Porto de Lira, matrícula 82699, integrante de
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, o qual encontra-se de férias, o servidor Adriano
Custódio do Pilar, matrícula 45592, na audiência do dia 26/01/2024, no Processo de Avaliação de
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Desempenho no Estágio Probatório nº 01/24.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872894 e o
código CRC CF0344A4.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 015/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância Administrativa
de Rito Sumário nº 03/23, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 26/01/2024, considerando as
justificativas apresentadas no Memorando nº 0019853193, face à complexidade e quantidade de
fatos colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar
instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/01/2024, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885944 e o
código CRC 284734CD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 101/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 113/2024 da empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., referente
a aquisição de Rachão de rocha dura, 100% britado, passante na peneira 4" e retido na peneira de
2” -  Material de rocha dura, britado, na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023, ficando assim
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2” -  Material de rocha dura, britado, na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023, ficando assim
constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Elisangela Bresciani – Matrícula nº 53337;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Diego da Rocha Gonçalves – Matrícula nº 58925.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612;
Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285;
Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714.

Fiscais Suplentes

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329;
Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 59302;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
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Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;
Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Fiscais Suplentes

Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24148;
Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
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Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511.

Fiscais Suplentes

Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880642 e o
código CRC EBF36D16.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 092/2024/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
148/2024 - Transportes & Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ
nº 03.095.279/0001-22, cujo objeto refere-se à Prestação de serviço com Caminhão com
carroceria aberta, com cabine dupla/suplementar ou estendida, na forma do Pregão
Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 53840.

 

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula 52071;

Ruan Felipe Loz - matricula 58872.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

27 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870405 e o
código CRC 9F0439AB.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 012/2024

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº
14.133/2021,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa Décio Druczkowski, inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33,
doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Aquisição de cadeiras e longarinas:

 

- SDE.CEPAT

a) Camilla Appel Bergling - Matrícula n° 48884 - Titular;

b) Elvina Baldanca - Matrícula nº 38128 - Titular;

c) Marilene de Oliveira da Silva - Matrícula n° 27211 – Titular;

d) Alessandro Sfredoo - Matrícula n° 46261 - Suplente; e
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e) Lisielen Goulart - Matrícula n° 36624 – Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
 Pregão Eletrônico nº 361/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 - Titular;

b) Murilo Cesar Schmitz - Matrícula nº 59.170 - Titular;
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c) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 57.489 – Titular; e

d) Sheila Patrony - Matrícula nº 57.370 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860161 e o
código CRC 98201371.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 102/2024  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 169/2024, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Rogerio Andrioli, inscrita no
C.N.P.J. nº 85.097.574/0001-82, cujo objeto é prestação continuada de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras,  na forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 499/2023.,
ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.
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Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº58925.

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 07:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019881296 e o
código CRC D1D894BE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 86/2024

Concessão das Autorizações nº 449 e 450  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa MAPE Transportes de Passageiras Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
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municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
0019856924/2024 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder as Autorizações de Transporte Especial sob os números de cadastro 449 e 450
a MAPE Transportes de Passageiras Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/01/2024, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019858208 e o
código CRC A707D778.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 085/2024

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0019854567/2024 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Ailton Antônio Bittencourt
Protocolo: nº 2009 de 19/01/2024
Autorização: nº 039
 

PARA

Autorizatário Transferido: Flávia Gonçalves Bittencourt
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/01/2024, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019854753 e o
código CRC 897AA5AB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 05/2024

 

PRORROGA  PRAZO PARA CONCLUSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando os
motivos expostos pelo Membro da Comissão designada (Memorando 0019708880),

 

RESOLVE:

 

Prorrogar, por até 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 19/01/2024, o prazo para
a conclusão do processo de Tomada de Contas Especial Nº 008/2023 (Portaria nº 20/2023 – SEI
Nº 0017665127 - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD), instaurado com a finalidade de apurar os fatos
referentes à noticiada ausência de prestação de contas no âmbito do projeto cultural intitulado
"Trapézio de voo", no âmbito da Portaria nº 59/2012 (0017487038), conforme Memorandos SEI
Nº 0017557886/2023 - CGM.GAB, da Controladoria-Geral do Município, e SEI Nº
0017487109/2023 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/01/2024, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889478 e o
código CRC 2B4C2ABD.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 103/2024 SEINFRA/UNO/ACI

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve, 

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
166/2024 da empresa Hanna Transporte & Terraplenagem Ltda, cujo objeto refere-se
à prestação continuada de serviço com caminhão carroceria com cabine
dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidades Regionais de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321;

Marcionei Roecker – Matrícula nº 24345;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;

 

Fiscais Suplentes:

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884025 e o
código CRC 65810105.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 095/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve

 

Art. 1º -  Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 1129/2023 da empresa Terraplenagem Medeiros Ltda, cujo objeto refere-se à Pavimentação
em Paver de um trecho da Estrada Fernão André Gomes,  na forma da Concorrência nº
742/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Daniella Mello – Matrícula: 56.673;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776;
Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula : 54.696

 

Fiscais Suplentes:

Heverson Bruno Vitoreti Custodio – Matrícula: 57.700;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511;
Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Laís Lessenko nº 45.386;
Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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                             Fiscais pela Segurança do Trabalho:

Rosilda Bez Batti, matrícula nº 41038;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº  944/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 22/12/2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2366.

  

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872269 e o
código CRC 2F84F084.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
Portaria nº 98/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições e em atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018,
que instituiu as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º - Designar os membros para compor a Comissão de Gestão e Controle
de Despesas - Pagamento de Taxas Diversas de Licenciamento Ambiental, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta:

 

Fiscais da Unidade de Drenagem

Titular

Maria Luiza Ribeiro  - Matrícula nº 44.068

Reginaldo Aparecido de Freitas - Matrícula nº 19.204

Suplente

Dayane Albrecht - Matrícula nº 58.667

Régis Antônio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072
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Fiscais da Unidade de Banco de Projetos

Titular

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014. 

Suplente

Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332

Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426

 

Fiscais da Unidade de Pavimentação

Titular

Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24.242

Suplente

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24.870

Walter Egidio Mukai – Matrícula nº 49.776

 

Fiscais da Unidade de Limpeza Urbana

Titular

Marcia Koser - Matrícula nº 59.799

Suplente

Marília Gasperin dos Santos - Matrícula nº 56.676

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titular

Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 54.638

Ricardo Alves Coan - Matricula nº 36.071

Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 58.586

Suplente

Elisangela Bresciani - Matricula nº 53.337

Ana Lenir Porfírio Rodrigues - Matrícula nº 16.959

Diego de Rocha Gonçalves - Matrícula nº 58.925

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Leste

Titular

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52.986

Suplente

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718

João Carlos Korink - Matrícula nº 24.245

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613
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Fiscais da Unidade Regional de Obras Nordeste

Titular

Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 52.612

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285

Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714

Suplente

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16.329

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Oeste

Titular

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302

Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412

Aristides Ferretti - Matrícula nº 6.051

Suplente

Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titular

Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738

Alexsandro Quadros Sebastião -  Matrícula nº 53.837

Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118

Suplente

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56.832

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Sudeste

Titular

Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler - Matrícula nº 53.840

Suplente

Tarcísio Soethe Monteiro - Matrícula nº 52.071

Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872
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Fiscais da Unidade Regional  de Obras Sul

Titular

Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 54.690

Deivid Eber Pereira - Matrícula nº 55.601

Suplente

Ernesto Wendhausen- Matrícula nº 38.287

José Carlos Alves - Matricula nº 15.702

Moyses Santos Meneses - Matricula nº 53.696

Deivid Eber Pereira - Matrícula nº 55.601

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titular

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplente

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Sandra Regina da Silva Schuchardt - Matrícula nº 22.673

Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856

 

Fiscais Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplente

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria nº 8/2024/SEINFRA/GS, publicada em 12/01/2024 no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville nº 2379.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019876183 e o
código CRC E4796010.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
Portaria nº 97/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições e em atendimento ao que prevê os Decretos nº 32.226 e 32.227, de 06 de julho de 2018,
que instituiu as Instruções Normativas Conjuntas nº 30/2018 e 31/2018 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda,  resolve:

 

Art. 1º- Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de ART e RRT, ficando constituída conforme abaixo se apresenta:

 

Fiscais da Unidade de Drenagem

Titular

Maria Luiza Ribeiro  - Matrícula nº 44.068 

Reginaldo Aparecido de Freitas - Matrícula nº 19.204

Suplente

Dayane Albrecht - Matrícula nº 58.667

Régis Antônio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072

 

Fiscais da Unidade de Obras

Titular

Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324.

Suplente

Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983.

Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146
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Fiscais da Unidade de Banco de Projetos

Titular

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014. 

Suplente

Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332

Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426

 

Fiscais da Unidade de Pavimentação

Titular

Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24.242

Suplente

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24.870

Walter Egidio Mukai – Matrícula nº 49.776

 

Fiscais da Unidade de Iluminação Pública

Titular

Thiago Soares Molina - Matrícula nº 46.382.  

Suplente

Bruno Myagushicu - Matrícula nº 57.014. 

 

Fiscais da Unidade de Apoio às Regionais de Obras:

Titular:

Ane Lisie Dall Agnol Alves Debastiani - Matrícula nº 44.100.

Adriane Pczieczek - Matrícula nº 49.894.

Suplente:

Claudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511.

Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.

 

Fiscais da Unidade de Limpeza Urbana:

Titular

Marília Gasperin dos Santos - Matrícula nº 56.676

Suplente

Marcia Koser - Matrícula nº 59.799

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titular
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Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 54.638

Ricardo Alves Coan - Matricula nº 36.071

Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 58.586

Suplente

Elisangela Bresciani - Matricula nº 53.337

Ana Lenir Porfírio Rodrigues - Matrícula nº 16.959

Diego de Rocha Gonçalves - Matrícula nº 58.925

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Leste

Titular

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52.986

Suplente

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718

João Carlos Korink - Matrícula nº 24.245

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Nordeste

Titular

Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 52.612

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285

Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714

Suplente

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16.329

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Oeste

Titular

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302

Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412

Aristides Ferretti - Matrícula nº 6.051

Suplente

Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titular
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Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738

Alexsandro Quadros Sebastião -  Matrícula nº 53.837

Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118

Suplente

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56.832

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Sudeste

Titular

Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler - Matrícula nº 53.840

Suplente

Tarcísio Soethe Monteiro - Matrícula nº 52.071

Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872

 

Fiscais da Unidade Regional  de Obras Sul

Titular

Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 54.690

Deivid Eber Pereira - Matrícula nº 55.601

Suplente

Ernesto Wendhausen- Matrícula nº 38.287

José Carlos Alves - Matricula nº 15.702

Moyses Santos Meneses - Matricula nº 53.696

Deivid Eber Pereira - Matrícula nº 55.601

 

Fiscal da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titular

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplente

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Sandra Regina da Silva Schuchardt - Matrícula nº 22.673
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Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856

 

Fiscais Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplente

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 07/2024/SEINFRA/GS, publicada no dia 12/01/2024 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville sob o número 2379.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019876159 e o
código CRC 3905AB07.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
PORTARIA Nº 106/2024/SEINFRA/GAB

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar até 31/12/2024, os  servidores abaixo relacionados,
da unidade da Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais:

 

Matrícula Nome completo Unidade Secretaria

59.799 Márcia Koser  Limpeza Urbana SEINFRA

56.676 Marília Gasperin dos Santos Limpeza Urbana SEINFRA

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais, os condutores autorizados
deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque
para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
185/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 208/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
224/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 242/2021/SEINFRA/GAB, Portaria n
º 284/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 011/2022/SEINFRA/GAB e Portaria nº
0107/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 166/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
205/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 206/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
273/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 289/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
295/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 348/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
77/2023/SEINFRA/GAB , PORTARIA Nº 96/2023/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
172/2023/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 268/2023/SEINFRA/GAB , PORTARIA Nº
309/2023/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 317/2023/SEINFRA/GAB,  PORTARIA Nº
392/2023/SEINFRA/GAB e PORTARIA Nº 740/2023/SEINFRA/GAB.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884993 e o
código CRC B527ACE2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº   53/2024
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 057/2024, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa MAC
Construtora Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 12.342.736/0001-27, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a  contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas
com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por
1 (uma) equipe, preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras
Sul e Unidade Regional de Obras Oeste, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

 

Suplentes

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
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nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019771513 e o
código CRC 8BB43E40.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 94/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 071/2024, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa  Nene
Hardt Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 47.324.494/0001-23, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a prestação de serviço com Caminhão Basculante para atender
os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, ficando assim
constituída:
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Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

 

Suplentes

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871600 e o
código CRC 75EF218A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 93/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 101/2024, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa J. R.
dos Santos Terraplenagem e Engenharia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.467.572/0001-
55, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, com 1 (uma) equipe simultânea, na área de abrangência da
Unidade Regional de Obras Oeste, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

 

Suplentes

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872460 e o
código CRC D060A272.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 014/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no  Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da(s)
Ata(s) de Registro de Preços proveniente(s) do Pregão Eletrônico nº 123/2023 firmada(s) com a(s)
empresa(s) Liceq do Brasil - Comércio de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
23.025.061/0001-09 (SEI 0019071307), 3D Projetos e Assessoria em Informática Ltda, inscrita
no CNPJ sob nº 07.766.048/0002-35 (SEI 0019070637), CLS Serviços e Assessoria Ltda, inscrita
no CNPJ sob nº 40.214.888/0001-80 (SEI 0019071173), Comercial Usual Ltda - EPP, inscrita
no CNPJ sob nº 14.050.075/0001-91 (SEI 0019071189), Evolux Comércio de Produtos para
Telecomunicações Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 42.590.584/0001-42 (SEI
0019071245), Exclusive Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 47.034.949/0001-76 (SEI
0019071258), G. M. Bauer Comércio e Licitações, inscrita no CNPJ sob nº 45.740.175/0001-73
(SEI 0019071276), Ibba Indústria e Comércio de Bebedouro Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
50.456.480/0001-78 (SEI 0019071293), R.S. Eletro Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
34.887.479/0001-41 (SEI 0019071353), RBM Distribuidora e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ
sob nº 33.627.497/0001-21 (SEI 0019071481), Rednov Ferramentas Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
45.769.285/0001-68 (SEI 0019071493 e 0019367505), Superar Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
13.482.516/0001-61 (SEI 0019071536 e 0019367562) e Ativa Licitações Empreendimentos
Comerciais Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 27.748.454/0001-00 (SEI 0019074707), doravante
denominada(s) Contratada(s), que tem objeto a eventual aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

a) Agobar Goncalves Filho - matrícula nº 23.876 - Titular;

b) Rosangela Giovana Miguel - matrícula nº 39.165 - Titular;

c) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49604 - Titular;

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula n° 54853 - Suplente; e 

e) Luis Fernando da Rosa - matrícula n° 23780 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agobar Goncalves Filho - matrícula nº 23.876 - Titular;

b) Rosangela Giovana Miguel - matrícula nº 39.165 - Titular;

c) Fernando José Izidoro - matrícula n° 49604 - Titular;

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula n° 54853 - Suplente; e 

e) Luis Fernando da Rosa - matrícula n° 23780 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/01/2024, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880565 e o
código CRC 192DA881.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 107/2024  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 175/2024, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia, inscrita no C.N.P.J. nº 21.467.572/0001-55, cujo objeto contratação eventual
de serviços de reparos em redes de drenagem, com 4 (quatro) equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Centro Norte,  na
forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 237/2023., ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;
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Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº58925.

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886543 e o
código CRC 8E1F8A63.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 105/2024  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 124/2024, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa MAC Construtora Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 12.342.736/0001-27, cujo objeto é contratação de serviço de manutenção do
pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de
concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe, preferencialmente na área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Sul e Unidade Regional de Obras
Oeste,  na forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 073/2023., ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº58925 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586.

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884511 e o
código CRC C38C8920.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 104/2024  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 030/2024, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa SWL Tecnologia em Limpeza,
Saneamento e Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 24.337.551/0001-03, cujo objeto
é prestação continuada de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras,  na forma e condições
estabelecidas Pregão Eletrônico nº 880/2022., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58586 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Diego da Rocha Gonçalves, Matricula nº58925.
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RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884197 e o
código CRC 521BC2BA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 091/2024/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 172/2024  - Transportes & Terraplenagem PLX LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº.
03.095.279/0001-22, cujo objeto refere-se à prestação de serviço com Retroescavadeira
para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022, ficando assim constituída:
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Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 53840.

 

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula 52071;

Ruan Felipe Loz - matricula 58872.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870399 e o
código CRC AC35836C.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 016/2024

 
Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem: 

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

01/2024

Contratação de empresa para prestação de
serviços fotojornalísticos e fotográficos para a

Câmara de Vereadores de Joinville, no
exercício de 2024.

Felipe Faria

Renata Santayana
Conversani

Carlos Henrique
Braga

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 22 de janeiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/01/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878419 e o
código CRC FAEEBA26.
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PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 009/2024 – DETRANS

 

Designa Comissão para Fiscalização do Contrato nº 750/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 750/2022,
originado por meio da Dispensa de Licitação nº 526/2022, firmado entre o Município de Joinville
–Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Centro de Informática e Automação do
Estado de SC S/A - CIASC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.043.745/0001-65, cujo objeto é a
prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação para o processamento das
infrações de trânsito lavradas pelo Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, bem como
os serviços terceirizados de postagem e os decorrentes serviços de gestão de remessas postais:

 

a) Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 - Titular;

b) Luidmila Dematté Feitosa, matrícula 655 - Titular;

c) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular;

d) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Suplente;

e) Maurilio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

60 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 23/01/2024, às 18:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862971 e o
código CRC 51686F47.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 06/2024
 

Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
180/2024 com empresa ACS Cut Print Cortes e
Impressões Digitais Ltda.

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879, de 24 de agosto de 2021, em conformidade com
a Lei Ordinária Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 180/2024, firmado
entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente  e a empresa ACS Cut
Print Cortes e Impressões Digitais Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.863.541/0001-20, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada na confecção e plotagem de adesivos e faixas de
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vinil,

 

Fiscais:

I - Jéssica Alves Peroni, matrícula n° 48.805 - Efetivo;

II - Jackson Santos, matrícula nº 46.428 -  Efetivo;

III - Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 - Efetivo;

IV -  Samara Regina Fuck, matrícula nº 46.440 - Suplente;

V - Fernando Rodrigo Buse, matrícula nº 40.375  - Suplente;

VI -  Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Suplente; 

VII - Simone Cristina de Jesus Coimbra, matrícula nº 46.945 - Suplente;

VIII - Camila Uller de Britto, matrícula 48.113  - Suplente;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do termo de referência e orçamento, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao termo de referência e ao orçamento
apresentado;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885725 e o
código CRC BB7B7463.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 06/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor WESLEY FIGUEIREDO RABELO,
matrícula 55768, os servidores:

 

Fabiane Besen, matrícula 26957, indicação dos servidores da área;

Maria Helena Munhoz, matrícula 35650, indicação dos servidores da área;

Liane Alves de Lima Martins, matrícula 54911, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Cleiton Alves, matrícula 46265, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 24/01/2024, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019894113 e o
código CRC 8AC44F53.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 096/2024

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
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considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0019874523/2024 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Lorival Schroeder
Protocolo: nº 708 de 09/01/2024
Autorização: nº 052
 

PARA

Autorizatário Transferido: Hudson Rafael Godinho Nunes
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/01/2024, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019874728 e o
código CRC C377FDD7.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 012/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798, de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 081/2024 (SEI 0019698743) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Mani Som e Luz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
81.803.215/0001-42, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, tenda, palco, grades de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme, piso,
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mesas, cadeiras, banheiros químico, arquibancada, estrutura boxtruss e praticáveis de
palco. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos.

 

a) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

b) Carlos Huller - matrícula nº 36137;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433; e

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 081/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
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sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

a) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566;

b) Carlos Huller - matrícula nº 36137;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433; e

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/01/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871301 e o
código CRC 5BC297A0.

 

EDITAL SEI Nº 0019856626/2024 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 21

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

- ORDINÁRIA -

 

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os integrantes do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025,
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para a reunião ordinária no dia 7 de fevereiro de 2024, às 19h, no auditório da Ordem dos
Advogados do Brasil, OAB Subseção Joinville, à rua Amazonas, nº 46, bairro Saguaçu, em
Joinville, Santa Catarina, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 20, realizada em 06/12/2023; 

3. Relatório de Atividades do Conselho da Cidade Exercício 2023;

4. Calendário de reuniões ordinárias do Conselho da Cidade em 2024; 

5. Alteração do Regimento Interno do Conselho da Cidade;

6. Alteração do Código de Ética do Conselho da Cidade;

7. Projeto de Lei Complementar nº 15/2023, que redefine e institui o Plano Viário do Município de
Joinville; 

8. Assuntos gerais.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Juliete dos Santos

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 24/01/2024, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 24/01/2024, às 12:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019856626 e o
código CRC 29482402.

 

EXTRATO SEI Nº 0019853330/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 991/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville -  Secretaria de
Infraestrutura Urbana/Unidade Regional de Obras Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge
Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada MAC Construtora Eireli, inscrita no CNPJ
nº 12.342.736/0001-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Maurício dos Santos
Ribeiro,  que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias
revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas
por 4 (quatro) equipes simultâneas, preferencialmente na área de abrangência da
Subprefeitura Centro Norte - na forma do Pregão Eletrônico nº 603/2022. O Município apostila
o contrato alterando a natureza jurídica da empresa contratada MAC Construtora
Eireli para MAC Construtora Ltda. Em conformidade com o Memorando nº 0019815228 -
SEINFRA.URCN.NAD e Alteração Contratual SEI n° 0019801974.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019853330 e o
código CRC 519AAC07.

 

EXTRATO SEI Nº 0019888915/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 0019841105/PMJ.
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Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, através do Centro Público de Atendimento aos Trabalhadores, e,
o Sindicato da Indústria da Construção Civil de Joinville.

Objeto: Estabelecer ações para a oferta e encaminhamento dos usuários do
Centro Público de Atendimento ao Trabalhador - CEPAT para formação profissional gratuita no
Programa Profissão Construir.

Data de assinatura: Joinville, 23 de janeiro de 2024.

Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura. 

Signatários: William Escher, pelo Município/Secretaria, e, Carlos Manuel
Carvalho Lopes, pelo Sindicato.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 24/01/2024, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888915 e o
código CRC 03FD1ED4.

 

EXTRATO SEI Nº 0019880770/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0019840338/2024/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Josias de
Oliveira.

Objeto: Execução do projeto "Rosa das Memórias" de acordo com o Projeto
Cultural (0017436720) e Plano de Trabalho Financeiro (0019549143), classificado no Edital de
Chamamento Público nº 0015337487/2022.

Valor: R$ 76.992,96 (setenta e seis mil novecentos e noventa e dois reais e
noventa e seis centavos).
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Data de assinatura: Joinville, 23 de Janeiro de 2024.

Vigência: O prazo para captação de recurso será de até 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural, e vigência de execução
de até 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a partir da data de
comprovação da captação total dos recursos indicados no projeto.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Josias de Oliveira, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador(a), em 23/01/2024, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880770 e o
código CRC F67A4533.

 

EXTRATO SEI Nº 0019848593/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 095/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Editora
Noticias do Dia Ltda, inscrita na CNPJ nº 00.481.841/0001-68 , cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Marcello Corrêa Petrelli,  que versa sobre a assinatura mensal da revista "Its Teens - na
forma da Inexigibilidade de Licitação nº 601/2023. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Educação nº 884/2024-
 0.6001.12.122.4.2.3386.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 0019828253 - SED.UEF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019848593 e o
código CRC C332FFC8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ARP nº: 01/2024 Pregão nº 72/2023

Detentora: Janara Comércio de Salgadinhos e Doces Ltda.

CNPJ nº 10.277.920/0001-05

Sócios: Janara Carla Ziliotto da Silva

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS PROGRAMAS
DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Valor total registrado: R$ 58.998,90 (cinquenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e
noventa centavos)

Data: 23/01/2024

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/01/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019877476 e o
código CRC 3C9EAC62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860470/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 289/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
45.471.842/0001-60, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 2.845,00 (dois mil
oitocentos e quarenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860470 e o
código CRC 784EC248.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860486/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 290/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GVFLEX IND E COM DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA - inscrita no CNPJ nº 31.531.888/0001-12, que versa sobre a Aquisição de Sondas para
atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
402/2023, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860486 e o
código CRC C398C1BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860706/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 291/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TROIKA DISTRIBUICAO LTDA - inscrita no CNPJ nº
32.608.866/0001-76, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 806/2022 , assinada em 22/01/2024 , no valor de R$ 66,06 (sessenta e seis
reais e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860706 e o
código CRC 0B56342C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860257/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 287/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada METROMED COM DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do
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Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada
em 22/01/2024, no valor de R$ 1.416,00 (um mil quatrocentos e dezesseis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860257 e o
código CRC 7532EB0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860117/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
286/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FERRALLY - COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.528.262/0001-23, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de
R$ 390,00 (trezentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860117 e o
código CRC E9210914.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019859840/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 285/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita
no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José
e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 494,80
(quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859840 e o
código CRC A8807ABF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019859771/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 284/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita
no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José
e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 142,50 (cento e
quarenta e dois reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859771 e o
código CRC 98365381.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019859586/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
282/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RCORE INSUMOS MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
38.714.672/0001-31, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para
Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)
utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e
unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 758/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859586 e o
código CRC 61A202E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019859632/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 283/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CLEAN UP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de
R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859632 e o
código CRC F2FD6DD3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019859578/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 281/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CLEAN UP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de
R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859578 e o
código CRC 5B164F7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860781/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
292/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cruzel Comercial Ltda  - inscrita no CNPJ nº 19.877.178/0001-43,
que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório,
Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 22/01/2024,
no valor de R$1.199,92 (um mil cento e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860781 e o
código CRC 6A03AE3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019859434/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
280/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CPC COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32 que versa sobre a Aquisição de Insumos para
uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da
rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 753/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 408,28 (quatrocentos e oito reais e vinte e
oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859434 e o
código CRC 02A7D700.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860366/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 288/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VENTCARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 11.011.753/0001-19, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos
para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)
utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e
unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
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758/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860366 e o
código CRC 316D3D74.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019859405/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
279/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada HOSPBOX DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 320/2023, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 18.512,80 (dezoito
mil quinhentos e doze reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859405 e o
código CRC B1306B33.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860964/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 293/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada IMPACTO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 08.311.856/0001-90, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
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LTDA- inscrita no CNPJ nº 08.311.856/0001-90, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital
Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 22/01/2024,
no valor de R$  1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860964 e o
código CRC 2F38D42B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019861314/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
295/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRASIL MED CARE IMP, EXP, COM E DISTRIBUICAO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.152.616/0001-80, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 758/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 4.780,70 (quatro mil setecentos e
oitenta reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019861314 e o
código CRC 1F1EFE66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019861658/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
296/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 4.020,00 (quatro mil
vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019861658 e o
código CRC 160284A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019863304/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 105/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LDG CLEAN
COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 49.087.735/0001-93, que versa sobre
a Aquisição de Materiais Odontológicos Complementares para demandas das unidades da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 461/2023, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 66.810,00 (sessenta e
seis mil oitocentos e dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019863304 e o
código CRC 26FAFA13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019863171/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
104/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  ABSOLUTA
COM DE PROD MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
15.131.757/0001-91, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos Complementares
para demandas das unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 461/2023, assinada em 22/01/2024, no
valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019863171 e o
código CRC 38ABEF3E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019861808/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 297/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CONTROLLER COMERCIO E SERVICOS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 78.515.210/0001-00, que versa sobre a aquisição de lancetas, tiras reagentes e
aparelhos glicosímetros para medição de glicemia capilar, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2023, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019861808 e o
código CRC 8CAC397D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019870873/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 302/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACAD DE
ALIMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 40.738.368/0001-76, que versa sobre a a quisição de
Gêneros Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 011/2023, assinada
em 23/01/2024, no valor de R$  15.292,80 (quinze mil duzentos e noventa e dois reais e oitenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870873 e o
código CRC C013A2AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019861093/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
294/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DE PAULI COM REPRESENTACAO IMP EXP LTDA -
inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para
Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de
Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 758/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 7.052,40 (sete mil cinquenta e
dois reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019861093 e o
código CRC CE7076B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019859270/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 278/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº758/2022, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 2.763,40 (dois mil setecentos e
sessenta e três reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859270 e o
código CRC D669BC99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019852958/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
97/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada JM PAPELARIA
LTDA- inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente- na forma do Pregão Eletrônico nº 387/2023, assinada em 22/01/2024, no valor de
R$ 74,75 (setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019852958 e o
código CRC 70A12A0D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860092/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
98/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ODONTOMED
CANAA LTDA ME - inscrita no CNPJ nº 07.947.536/0001-68, que versa sobre a Aquisição de
Materiais Odontológicos Complementares para demandas das unidades da Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 461/2023, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 2.218,50 (dois mil duzentos e dezoito reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860092 e o
código CRC 65FAFC05.

85 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019862905/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 103/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICITE SAUDE
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº
34.223.536/0001-98, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades
de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 12.320,00 (doze mil
trezentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862905 e o
código CRC 1E07E194.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019862568/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
102/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INJEX
INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA- inscrita no CNPJ nº 59.309.302/0001-99, que versa sobre
a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 22/01/2024 , no valor de R$ 54.270,00
(cinquenta e quatro mil duzentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862568 e o
código CRC 6204810E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019860363/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
100/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  DENTAL OPEN -
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - EPP- inscrita no CNPJ nº
08.849.206/0001-00, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos Complementares
para demandas das unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 461/2023, assinada em 22/01/2024, no
valor de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860363 e o
código CRC 2DE25CDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019862382/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 101/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa
contratada MED3 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ
nº 41.464.907/0001-99, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos
para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal
São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº
 145/2023, assinada em 22/01/2024, no valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos
reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862382 e o
código CRC 23DE6880.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850545/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
108/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 04.586.694/0001-41, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 26.010,00 (vinte e seis mil
dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850545 e o
código CRC 2CAA52A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850407/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
104/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada M & M Delgado Serviço e Comércio Ltda -
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inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 72.441,00
(setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850407 e o
código CRC 058C568F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850436/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
105/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada M & M Delgado Serviço e Comércio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 330.559,00
(trezentos e trinta mil quinhentos e cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850436 e o
código CRC 1698A078.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850484/2024 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
106/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Ltda - inscrita
no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a a quisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 306.750,00
(trezentos e seis mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850484 e o
código CRC 5E1B3E84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850502/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
107/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Ltda - inscrita
no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a a quisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 355.320,00
(trezentos e cinquenta e cinco mil trezentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850502 e o
código CRC 2B2AB139.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850562/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
109/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 04.586.694/0001-41, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 49.910,00 (quarenta e
nove mil novecentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850562 e o
código CRC 97E90DC0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850571/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
110/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 04.586.694/0001-41, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 31.950,00 (trinta e um mil
novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850571 e o
código CRC 2A7BDD84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850577/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
111/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 04.586.694/0001-41, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 74.970,00 (setenta e
quatro mil novecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850577 e o
código CRC DAAB84B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019844959/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
100/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada RC Teive Comercio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no
valor de R$ 317,54 (trezentos e dezessete reais e cinquenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019844959 e o
código CRC BBC95594.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019844670/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
99/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, representada
pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada RC Teive Comercio
e Distribuicao Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no
valor de R$ 337,30 (trezentos e trinta e sete reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019844670 e o
código CRC E72C3C43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019842549/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
98/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pela Sra.
Tereza Cristina Silverio Couto, e a empresa contratada RC Teive Comercio e Distribuicao Ltda -
inscrita no CNPJ nº 04.176.836/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 75,75
(setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019842549 e o
código CRC 41294893.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019841215/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
97/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada 3D Projetos e
Assessoria em Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.766.048/0002-35, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 123/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 2.276,00 (dois mil
duzentos e setenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019841215 e o
código CRC ABED077F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019828599/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
73/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Paulo Henrique Klein, e a empresa contratada Superar Ltda -
inscrita no CNPJ nº 13.482.516/0001-61, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023,
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assinada em 19/01/2024, no valor de R$ 604,91 (seiscentos e quatro reais e noventa e um
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019828599 e o
código CRC E110DBCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019852678/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
103/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Adrielson
Ferreira Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 19/01/2024, no
valor de R$ 1.837,50 (um mil oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019852678 e o
código CRC 3A2D7373.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019858102/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
85/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
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85/2024 Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
representada pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada P H P de Freitas Rodrigues -
inscrita no CNPJ nº 38.261.300/0001-05, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos para
impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 422/2023, assinada em 18/01/2024,
no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019858102 e o
código CRC DF3E3B9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019850332/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
102/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Raridade Indústria
Química Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 19/01/2024, no valor de R$
1.697,40 (um mil seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850332 e o
código CRC ADA4D5E3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019827648/2024 - SAP.CTR.AGT

96 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 152/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa LUCIANO ANDRE MELLO- inscrita no CNPJ nº. 05.366.656/0001-46,
cujo quadro societário é formado pelo pelo Sr. LUCIANO ANDRE MELLO, neste ato
representada pelo Sr. LUCIANO ANDRE MELLO, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva de portões automatizados e portas automatizadas,
com o fornecimento de peças- na forma do  Pregão Eletrônico nº 245/2023, assinado
em 22/01/2024, com a vigência até 22 de janeiro de 2025, no valor de R$196.938,00 (cento e
noventa e seis mil novecentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019827648 e o
código CRC D4A6635B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019754844/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
029/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa CS Transportes Ltda -
inscrita no CNPJ nº 17.939.993/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Cleiton
Bonkoski, neste ato representada pelo Sr. Cleiton Bonkoski, que versa sobre a prestação de serviço
com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 712/2022, assinado em
11/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 81.840,00 (oitenta e um
mil oitocentos e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019754844 e o
código CRC D49CA9F1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019857535/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1293/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Instituto Brasileiro de Apoio
e Desenvolvimento Executivo - IBADE, inscrito no CNPJ nº 23.985.753/0001-07, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Silvio Eduardo Lutz e Sra. Marina Fazzi Lutz, neste ato representada
pela Sra. Marina Fazzi Lutz, que versa sobre a contratação de empresa, entidade ou fundação
para prestação de serviços especializados para planejamento, elaboração, diagramação,
impressão, logística, supervisão, aplicação de provas, julgamento de recursos, processamento
e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de ato pertinente à organização e
realização de concurso público para o provimento de cargos de Nível Fundamental, Médio e
Superior para a Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma
da Dispensa de Licitação nº 433/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 12 meses, no
valor de R$ 0,00 (zero real).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019857535 e o
código CRC C5D0EC03.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019859079/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
060/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa G. M. Bauer Comércio e Licitações -
inscrita no CNPJ nº 45.740.175/0001-73, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Guilherme
Marinho Bauer, neste ato representada pelo Sr. Guilherme Marinho Bauer, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 123/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 458,16 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859079 e o
código CRC BB9E64A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019849454/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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088/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rogerio Andrioli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rogerio Andrioli, neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de prestação de serviço com
Retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA e prestação de serviço com caminhões
pipa de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública - na forma do Pregão Eletrônico
nº 499/2023, assinado em 19/01/2024, com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 360.655,20
(trezentos e sessenta mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019849454 e o
código CRC 105EF000.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019850248/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
113/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pela Empresa Infra Engenharia Holding LTDA, neste ato representada por seu
Administrador, Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a aquisição de
Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão - na forma do Pregão
Eletrônico nº 328/2023, assinado em 19/01/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de
R$ 2.095.423,20 (dois milhões, noventa e cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019850248 e o
código CRC 6B426375.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019860607/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
068/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Realiza Eventos Eireli-me, inscrita no C.N.P.J. nº.
26.407.827/0001-08, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ediclea Rosana Manzi, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda, palco, grades de isolamento
(gradil), unifilas, cones, octanorme, piso, mesas, cadeiras, banheiros químico, arquibancada,
estrutura boxtruss e praticáveis de palco. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção
e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 028/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no
valor de R$ 17.025,00 (dezessete mil vinte e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860607 e o
código CRC 0F4FE3AE.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019864038/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
101/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa J. R. dos Santos
Terraplenagem e Engenharia Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.467.572/0001-55, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Jeferson
Rafael dos Santos, que versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de
drenagem, com 1 (uma) equipe simultânea, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras
Oeste e contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 2 (duas) equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Leste - na forma do Pregão
Eletrônico nº 863/2022, assinado em 22/01/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no
valor de R$ 1.600.278,91 (um milhão, seiscentos mil duzentos e setenta e oito reais e noventa e um
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019864038 e o
código CRC 48A160F5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019860512/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
079/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 14.247.912/0001-77, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Antonio
Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda,
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palco, grades de isolamento (gradil), unifilas, cones, octanorme, piso, mesas, cadeiras, banheiros
químico, arquibancada, estrutura boxtruss e praticáveis de palco. Serviço incluindo montagem,
desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 028/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência até 31 de
dezembro de 2024, no valor de R$ 26.764,00 (vinte e seis mil setecentos e sessenta e quatro reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860512 e o
código CRC 8CB9D2A9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019861879/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
151/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Certiminas Certificação Digital Ltda - inscrita
no CNPJ nº 26.306.021/0001-23 cujo quadro societário é formado pela Sra. Larissa Borges
Rodrigues, Sra. Cecilia Borges Rodrigues e Sra. Gabriela Lima Rodrigues, neste ato representada
pela Sra. Larissa Borges Rodrigues, que versa sobre o serviço de certificação digital para aquisição
e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ - na forma do Pregão Eletrônico nº
101/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019861879 e o
código CRC 140AB380.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019860843/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
031/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do Município
, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso e a empresa IOB Informações Objetivas
Publicações Jurídicas Ltda - inscrita no CNPJ nº 43.217.850/0001-59, cujo quadro societário é
formado pela empresa A03 Empreendimentos e Participações LTDA, neste ato representada por
seu Procurador, Sr. Jefferson Biguetti, e por sua Administradora, Sra. Maria Antonia Melo
Costa, que versa sobre a contratação de 1 (uma) assinatura com 5 (cinco) acessos simultâneos da
solução SínteseNet Jurídico, para o período de 1 (um) ano - na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 583/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 01 (um) ano, no valor de R$
4.170,00 (quatro mil cento e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860843 e o
código CRC BC9F5567.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019862918/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
062/2024, destinada à contratação de empresa especializada para execução do projeto Cidade
Empreendedora, por dispensa de licitação. Fornecedor: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DE SC e Valor Total: R$ 880.997,00. Fundamento legal: art. 75, inc.

104 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



XV, da Lei n°. 14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 0018801177, de 18 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/01/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862918 e o
código CRC D21B7A56.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019873364/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/24

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/24, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA: REI DAS DIVISORIAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
05.054.486/0001-64.

VALOR: R$ 18.694,00 (dezoito mil seiscentos e noventa e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/01/2024, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2024, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/01/2024, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/01/2024, às 07:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019873364 e o
código CRC 36A592BC.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019877456/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2023

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29 da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2023, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO EM BALANÇAS ANALISADORAS
DE UMIDADE, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: INDUSTRIA E COMERCIO ELETRO ELETRONICA GEHAKA LTDA. -
CNPJ 60.637.667/0001-21.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 4.50.51.01.13.02 - 551 - Máquinas e equipamentos.

DATA: 23/01/2024.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/01/2024, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2024, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/01/2024, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/01/2024, às 07:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019877456 e o
código CRC 72EFB92E.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0019891103/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0019891051/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.364043-4
Auto de Infração Ambiental n° 3492/20
Autuado (a): Jamir Valdemar da Silva
Relator: Rodrigo Luis da Rosa
Data do Julgamento:  23/01/2024 Ata 0019889937
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, julgando improcedente a reconsideração do
prazo recursal, considerando intempestivo o Recurso, e concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/01/2024, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891103 e o
código CRC E927A121.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0019889565/2024 - SAMA.UAC
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0019889060/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.364037-0
Auto de Infração Ambiental n° 3460/19
Autuado (a): Jamir Valdemar da Silva
Relator: Rodrigo Luis da Rosa
Data do Julgamento:  23/01/2024 Ata 0019889937
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, julgando improcedente a reconsideração do
prazo recursal, considerando intempestivo o Recurso, e concluindo  seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/01/2024, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889565 e o
código CRC 61EF0ECD.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0019891356/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
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O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0019891350/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n°  21.0.158477-2
Auto de Infração Ambiental n° 6657/2021
Autuado (a): Barra Norte Lazer Eireli
Relator: Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento:  23/01/2024 Ata 0019889937
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela conversão da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito.
Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos
dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/01/2024, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891356 e o
código CRC 1E35E852.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0019891469/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0019891401/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n°  21.0.221164-3
Auto de Infração Ambiental n° 3622/17
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Autuado (a): Ipiranga Produtos de Petróleo S.A.
Relator: Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento:  23/01/2024 Ata 0019889937
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/01/2024, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891469 e o
código CRC B285849D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0019891651/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0019891548/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n°  21.0.071213-0
Auto de Infração Ambiental n° 0115/17
Autuado (a): HN Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Relator: Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento:  23/01/2024 Ata 0019889937
DECISÃO:  O Conselheiro Relator, Samir Alexandre Rocha, da SECULT concluiu seu voto pela
Manutenção da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. O
Conselheiro Revisor, Pedro Toledo Alacon, da CAJ procedeu a leitura do parecer, concluindo voto
divergente, pela conversão da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, em
Advertência por escrito.  A Conselheira Revisora, Andressa Salgueiro Baigorria, da OAB concluiu
novo voto divergente, pelo Cancelamento da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância
Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado, por maioria de votos dos
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Conselheiros, o parecer do Conselheiro Revisor, Pedro Toledo Alacon, da CAJ, pela conversão da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/01/2024, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891651 e o
código CRC B632619E.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0019891795/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0019891704/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n°  23.0.025729-1
Auto de Infração Ambiental n° 11767/20
Autuado (a): Auto Posto Petroveiga Ltda.
Relator: Andressa Salgueiro Baigorria
Data do Julgamento:  23/01/2024 Ata 0019889937
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/01/2024, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891795 e o
código CRC F8C7FBA6.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0019891934/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0019891833/2024- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n°  23.0.026436-0
Auto de Infração Ambiental n° 3132/21
Autuado (a): Edivaldo José Leandro
Relator: Andressa Salgueiro Baigorria
Data do Julgamento:  23/01/2024 Ata 0019889937
DECISÃO:  A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa.  Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado por maioria de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/01/2024, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891934 e o
código CRC 51531078.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019848455/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 19 de janeiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
062/2021;

VIGÊNCIA: 10/05/2025;

VALOR: R$ 58.231,68.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 22/01/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2024, às 15:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/01/2024, às 07:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019848455 e o
código CRC ADF33354.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019864619/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2020, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: EDITORA NOTÍCIAS DO DIA LTDA;

CNPJ: 00.481.841/0001-68;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2020;

VIGÊNCIA: 08/02/2025;

VALOR: R$ 91.125,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 22/01/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/01/2024, às 14:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/01/2024, às 07:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019864619 e o
código CRC AB8AC16F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019890895/2024 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.
EXTRATO O TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL N. 004/2021

 

CONCEDENTE: Instituto de Previdência  Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE.

CONCESSIONÁRIO: Município de Joinville.

OBJETO: Concessão de Uso do imóvel situado à Rua Caçador, n. 769, esquina com a Rua
Concórdia, bairro Anita Garibaldi – Joinville – SC, contendo área total do terreno de 28.364,29m²
(vinte e oito mil e trezentos e sessenta e quatro metros quadrados, e vinte e nove decímetros
quadrados). O imóvel a que se refere este instrumento, destina-se à instalação da Sede da
Rodoviária Harold Nielson do município de Joinville.

REFERENTE: Lei n. 8.666/93, artigo 17, parágrafo 2º; Lei nº 3.803/98, artigo 1º, parágrafo 1º; Lei
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nº 4.014/99, artigo 14.

VIGÊNCIA: 15/04/2024 até 14/04/2025.

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/01/2024, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890895 e o
código CRC 832F9995.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889452/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IARA RAQUEL COSTA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889452 e o
código CRC DDBE821C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889523/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA BELARMINO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889523 e o
código CRC 624280A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889647/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA MARIA TEICHERT BALBINOTTI no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889647 e o
código CRC 23AC32B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889661/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA GABRIELI WEIRICH DA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889661 e o
código CRC 375F25CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889756/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ABGAIL MACRUZ DE PINHO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889756 e o
código CRC 2B22326E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889776/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE HENRIQUE WALBER BALBINOT no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889776 e o
código CRC 076CC547.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889899/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMABELLY SCHELBAUER DA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889899 e o
código CRC C0E516D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019890054/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THARLLA LAYS FORSTER no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890054 e o
código CRC FA3E76E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019890178/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALHA BUFFON REGINALDO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890178 e o
código CRC C986F82A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019890346/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DE NAZARE OLIVEIRA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890346 e o
código CRC 76A837E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019890350/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIGIA FERNANDA VASCONCELOS
RICHARTZ no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890350 e o
código CRC 0CDAAC1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019890579/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN KARIN APARECIDA RICHARD no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890579 e o
código CRC 3C724FFF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019890615/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DA SILVA MENDONCA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890615 e o
código CRC 13F89A8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019890897/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA CRISTINA BUSS RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890897 e o
código CRC 3D679FA1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019891095/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIGIANE NEZZI SAUERBECK no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891095 e o
código CRC 404E890C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019887859/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISABETE REINERT no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887859 e o
código CRC 76152998.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889267/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DA VEIGA MAIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

128 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889267 e o
código CRC 9BC49102.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019891815/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NIVIA MARIA NUNES NAZARE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891815 e o
código CRC 670DA209.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019891861/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA DIPPE CASSOU no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 12:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891861 e o
código CRC D7E6A746.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019891874/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDINEIA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891874 e o
código CRC 76F62CA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019891944/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANNAISY PRATES ROSA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891944 e o
código CRC F963B170.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892017/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA CRISTINA LEMOS ENDLER no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

132 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892017 e o
código CRC 7545FDF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892099/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RANYELLE DE OLIVEIRA GONZAGA
CARDOSO no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892099 e o
código CRC 7F3215AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892215/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FATIMADO SOCORROALVESMORAES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892215 e o
código CRC 79408C2B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892249/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THATIANA MAIRA KLEMMER no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892249 e o
código CRC 4793C7AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019887726/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILIA LEMOS DOS REIS NUNES no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,

135 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887726 e o
código CRC 8FA3F7E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892311/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESA MARIA COSTA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892311 e o
código CRC D1A72D07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019891747/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIANE APARECIDA BELEGANTE
BOCARDI no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 12:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019891747 e o
código CRC 253F39BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889272/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANIA CRISTINA CARDENUTO MAGALHAES
XAVIER no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 11:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889272 e o
código CRC 26B2B2A2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019887908/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROGERIO RAMOS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887908 e o
código CRC 8F70F0CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019886827/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREA CHEN GAO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886827 e o
código CRC 946C3B6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019886125/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE PEREIRA CAMPOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886125 e o
código CRC 4E776597.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019886045/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA PRISCILA LORENZ BATTISTI no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886045 e o
código CRC AA6B9BE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019885897/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE BUSS SCARABELOT no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885897 e o
código CRC 9DE19690.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019885820/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE CRISTINE ALANO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885820 e o
código CRC 478BE182.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019885719/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLI PATRICIA MAFRA KRUGER no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885719 e o
código CRC 50C00AB2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019885657/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARLON MIRANDA JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885657 e o
código CRC 6D9BA549.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019885543/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CHRISTYAN BATISTA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885543 e o
código CRC FC5C991E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019885415/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILLA CRAMOLICHE GIMENEZ no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 08:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885415 e o
código CRC 70CF38F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019885284/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA CORDEIROMATEUS no Processo
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Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 08:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885284 e o
código CRC 269829EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019885124/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANE DOS SANTOS SAIDEL no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 08:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019885124 e o
código CRC 92BE23A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019884983/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE DE OLIVEIRA LICKFEDT no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 08:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884983 e o
código CRC 9B0FFB7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019884841/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULLIANY SILVEIRA WILL KOTONA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 08:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884841 e o
código CRC 21B0DCDF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889102/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEONISE SCHMITT TOMASINI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889102 e o
código CRC 33988D1B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019889095/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIOGO VENDRAME MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889095 e o
código CRC 5DF0AAF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019888377/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CELIA SATURNINO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888377 e o
código CRC DC9B014C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019888342/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE REGINA BRAND no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888342 e o
código CRC 70EA5B0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019888028/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BERNADETE CAMPANHARO TOBIAS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888028 e o
código CRC A6B8B893.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892350/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUSSARA DA SILVA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892350 e o
código CRC 8B81E0E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892446/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA SCHNEIDER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892446 e o
código CRC 871587F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892483/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINE LOPES NOGUEIRA DA SILVA DE
LIRA no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892483 e o
código CRC 910A16BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892562/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUSSANDRA SALES no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892562 e o
código CRC 5B86BD7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892873/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE BORGES no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892873 e o
código CRC BD98A8C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019892979/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA GABRIELA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892979 e o
código CRC CCCB2BE6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019887689/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLE VIEIRA FRANCO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887689 e o
código CRC A68CCDA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019887560/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO GARCIA GOMES no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887560 e o
código CRC FE30ED0D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019887439/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TARCILIA DA ROSA ESPINDOLA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 10:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887439 e o
código CRC 6355B483.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019887124/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYANNE DE AZEVEDO FROTA
FRANKLIN no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0406 - Médico
Plantonista Cirurgião Geral - HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887124 e o
código CRC 737CCAD0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019887085/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CESARIO MEDEIROS JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887085 e o
código CRC BFAE7444.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019886971/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARTA SARAFIM SATHLER no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886971 e o
código CRC CC99104D.

163 de 191

Nº 2387, quarta-feira, 24 de janeiro de 2024



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019886899/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ROEVER CARBONI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/01/2024, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886899 e o
código CRC C8960231.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 2/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/01/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
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atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PATRICIA RODRIGUES DE MORAES

CNPJ: 31.151.950/0001-40

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00- Serviços de reparação e
manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de
eletrodomésticos

Endereço:  Rua Elly Mebs nº 59, João Costa      

Inscrição Imobiliária:  13.11.20.12.6920

Responsável Técnico:  Ismael Welter

Registro profissional: 097167-3-SC

ART: 8979231-8 e 8979230-0

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental está sendo concedida com base nas Análises SEI n°
0018985413 e SEI nº 0019825173 e refere-se a viabilidade de operação de uma empresa que
realiza a atividade de Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos,
com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos, contendo aproximadamente 69,46 m² de área
útil, instalada em um terreno com 300,00 m², registrado na matrícula de nº 26.782 no CRI da 1ª
Circ, no endereço acima citado.

Derradeiramente, informamos que o requerente acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes. 

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

5) Apresentar Termo de Vistoria emitido da CAJ atestando regularidade da ligação de esgoto do
empreendimento à rede pública de coleta e tratamento de esgoto sanitário. Prazo: 120 (cento e vinte)
dias.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
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as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/01/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019825577 e o
código CRC A1D8E54B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 4/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/01/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
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Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PNEUPAR AUTO CENTER LTDA

CNPJ: 04.158.015/0001-33

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

Endereço: Rua São Paulo, n° 4.110

Bairro: Floresta

CEP: 89.211-700

Inscrição Imobiliária: 13.10.23.69.0529

Responsável Técnico:  Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC n° 094773-7-SC

ART: 9068773-0

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base
na análise SAMA.UAT 0019765132, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AROS
AUTOMOTIVOS, COM PINTURA, instalada em um terreno com área de 427,77 m², contendo
aproximadamente 441,53 m² de área útil e 327,34 m² de área construída, registrado na matrícula de
nº 41.688 no CRI da 3ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
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outras que sucederem

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/01/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019873662 e o
código CRC A6952FCD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019782846/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 336/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais de EPI, segurança e apoio, para a Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas
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no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam:  Medbrands
Comércio e Distribuidora Ltda: Item 49 - R$ 12,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019782846 e o
código CRC 6D2FA088.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019868481/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 485/2023 (UASG 453230), resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de cadeiras odontológicas para atender a necessidade das Unidades Básicas de
Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: OLSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S/A, item 01 - R$ 19.100,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868481 e o
código CRC B5236726.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019810283/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 526/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com escavadeira hidráulica para atender os serviços de zeladoria pública, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: TERRAPLENAGEM HARDT LTDA, Item 02 - R$ 128,90 e Item
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03 - R$ 134,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019810283 e o
código CRC 2B16C6B4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019810329/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 526/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com escavadeira hidráulica para atender os serviços de zeladoria pública, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: MCM TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, Item 01 -
R$ 129,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019810329 e o
código CRC 9DCBDC3A.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0019873177/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 499/2023, destinada à contratação de prestação de serviço com
Retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA e prestação de serviço com caminhões
pipa de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública, registrada com a
empresa Aguasan Infraestrutura e Locações Eireli. Deste modo, conforme Errata SEI nº
 0019873020, foi ajustada a razão social da empresa para: Aguasan Infraestrutura e Locação Ltda.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019873177 e o
código CRC BDF37C4D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019864862/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 426/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Execução de manutenção, conservação e implantação de sinalização horizontal em
tinta acrílica,  dispositivos delimitadores, remoção de sinalização (fresagem) incluindo o
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários para os serviços, UASG
453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo valor global: Sinalisa Segurança Viária Ltda, R$6.818.805,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019864862 e o
código CRC B0AB7F5E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019880205/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 337/2023, para o Registro de Preços, visando o
Fornecimento continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
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adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Agrivet Distribuidora Ltda - item 8 - R$ 18,20; item 80 - R$ 421,00; item 84 - R$
579,90; item 88 - R$ 39,00; Bona Gente Comercial Ltda - item 69 - R$ 9,90; Comercial
Sponchiado Ltda - item 1 - R$ 0,43; item 3 - R$ 20,89; item 4 - R$ 24,99; item 6 - R$ 23,99; item
15 - R$ 5,57; item 16 - R$ 15,79; item 17 - R$ 12,89; item 18 - R$ 15,39; item 20 - R$ 10,69; item
23 - R$ 14,41; item 24 - R$ 8,46; item 25 - R$ 6,09; item 26 - R$ 5,14; item 27 - R$ 4,98; item 30
- R$ 5,15; item 33 - R$ 117,05; item 34 - R$ 287,23; item 35 - R$ 115,55; item 36 - R$ 29,11; item
39 - R$ 3,81; item 40 - R$ 4,12; item 45 - R$ 61,85; item 48 - R$ 1,53; item 50 - R$ 15,13; item 51
- R$ 21,96; item 52 - R$ 30,77; item 54 - R$ 64,56; item 55 - R$ 106,12; item 56 - R$ 20,23; item
59 - R$ 26,36; item 61 - R$ 28,44; item 62 - R$ 25,88; item 64 - R$ 54,97; item 65 - R$ 3,17; item
66 - R$ 2,82; item 72 - R$ 20,73; item 74 - R$ 22,82; item 79 - R$ 22,38; Epinet Comércio de
Equipamentos de Proteção Ltda - item 32 - R$ 50,94; item 41 - R$ 9,24; Fergavi Comercial Ltda -
item 38 - R$ 18,14; item 49 - R$ 6,73; item 68 - R$ 12,07; item 81 - R$ 6,27; GGV Comercial
Ltda - item 2 - R$ 115,98; item 5 - R$ 27,43; item 7 - R$ 11,38; item 10 - R$ 1,61; item 11 - R$
1,97; item 12 - R$ 1,92; item 13 - R$ 2,72; item 14 - R$ 4,14; item 21 - R$ 254,92; item 22 - R$
27,70; item 37 - R$ 18,82; item 44 - R$ 105,03; item 46 - R$ 41,84; item 47 - R$ 1,89; item 53 -
R$ 42,83; item 60 - R$ 24,13; item 63 - R$ 28,45; item 73 - R$ 19,75; item 75 - R$ 19,15; item 76
- R$ 19,14; item 77 - R$ 22,20; item 83 - R$ 22,11; item 85 - R$ 28,13; item 87 - R$ 32,88; Gusen
Comércio de Auto Peças Ltda - item 28 - R$ 4,50; Liceri Comércio de Produtos em Geral Ltda -
item 29 - R$ 9,82; item 31 - R$ 7,77; item 42 - R$ 30,39; item 43 - R$ 17,65; item 58 - R$ 25,89;
item 67 - R$ 21,79; item 70 - R$ 14,47; item 71 - R$ 13,99; item 82 - R$ 8,80; Pablo Luis Martins
- item 57 - R$ 5,53; item 86 - R$ 55,00; Vargas Comércio de Ferramentas Ltda - item 19 - R$
13,00. Restaram DESERTOS os itens 78, 89 e 90. Restaram FRACASSADOS os itens 9 e 91.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880205 e o
código CRC FADC730B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019853535/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 079/2024, visando a Prestação de serviços de confecção, fabricação e instalação
de móveis sob medida/planejados para a Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Sofia, na
Data/Horário: 07/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 354F2CF9343F2DD50442739A3FB6DD4BED269F3D
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2024, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/01/2024, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019853535 e o
código CRC 8C828BD7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019877393/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

CONCORRÊNCIA Nº 43/2023

COMUNICAÇÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

FASE RECURSAL – FASE PROPOSTAS TÉCNICAS

 

A fim de embasar a presente decisão, a Presidência encaminhou cópia dos recursos e das
contrarrazões à Subprocuradoria Administrativa que orientou pelo acolhimento da decisão exarada
pela Comissão de Licitação e pela Subcomissão Técnica, nos termos do parecer, a fim de manter o
julgamento levado a efeito pela Comissão de Licitação e pela Subcomissão Técnica em seus estritos
termos. Assim, por estarem devidamente fundamentada, acolho a argumentação apresentada pela
Comissão Permanente de Licitação e pela Subcomissão Técnica, na análise dos recursos em voga,
para que seja mantida a decisão proferida na Concorrência 43/2023, a seguir transcrita: “[...]
ACATAR o recurso da empresa TIRIVA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA CONTRA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO quanto: alegação de identificação errônea das planilhas individuais
de julgamento. (já solucionados pela comissão). NEGAR totalmente o recurso da empresa TIRIVA
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA quanto: 1. Alegação de alteração injustificada das
notas pelos membros da subcomissão técnica – invólucro 1; 2. Alegação de ausência de assinatura
válida no relato de soluções de problemas de comunicação – envelope 3 – LICITANTE
ENGENHO DE IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA; 3. Irregularidade da proposta técnica da
licitante D´SANTA COMUNICAÇÃO. NEGAR o recurso da empresa ENGENHO DE IDEIAS
LTDA contra a empresa TIRIVA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA quanto: 1.
Alegação de não apresentação dos custos em tempo e modo como determina o edital; 2. Alegação
de erro na cobrança dos custos na proposta apresentada pela recorrida; 3. Alegação de proposição
de peça que não consta no orçamento apresentado pela recorrida; 4. Alegação de valor divergente
das tabelas de preços de veículos apresentados pela recorrida. NEGAR o recurso da empresa
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ENGENHO DE IDEIAS LTDA E PROPAGANDA LTDA CONTRA a empresa D´SANTA
COMUNICAÇÃO LTDA quanto: alegação de apresentação da ideia criativa e do caderno do
plano de comunicação sem numeração nas páginas. ACATAR o recurso da empresa ENGENHO
DE IDEIAS LTDA E PROPAGANDA LTDA CONTRA a empresa D´SANTA
COMUNICAÇÃO LTDA quanto: 1. Alegação de apresentação dos custos de criação com erros
quanto aos posts/stories; 2. Alegação de apresentação errada dos custos de criação web banners e vt;
3. Alegação de erro na formatação dos custos de criação do frontlight; 4. Alegação de erro na
contabilização dos custos de criação do slogan e covers; 5. Alegação de descumprimento quanto a
formatação do invólucro 01; 6. Alegação de uso de veículo/formato que não existe; 7. Alegação
de apresentação de valor divergente da tabela de preços. Desclassificando a empresa D´SANTA
COMUNICAÇÃO LTDA. ACATAR o recurso da empresa ENGENHO DE IDEIAS LTDA E
PROPAGANDA LTDA CONTRA a empresa MONITOR – THINK BRANDS quanto:
Alegação de erro na cobrança dos custos de criação. Desclassificando a empresa MONITOR –
THINK BRANDS”. (Memorando nº 03/2024).” Encaminhe-se à Comissão Permanente de
Licitação para adoção das seguintes providências: a) Publicar a presente decisão no Diário Oficial
do Município; b) Notificar todas as licitantes acerca da presente decisão; c) Dar continuidade ao
processo licitatório em seus ulteriores atos. Cumpra-se.

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/01/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019877393 e o
código CRC 03A8F286.

 

DECISÃO SEI Nº 0019886996/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA
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Concorrência nº 43/2023

 

Em análise o recurso apresentado pela empresa TIRIVA PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA., em que requereu a desclassificação da licitante D´Santa Comunicação
com fundamento no item 9.2 do instrumento convocatório, apontando que o Plano de Comunicação
Publicitária – Via Não Identificada teria desrespeitado o item 3.2.2 do edital; que o Plano
de Comunicação – Via Identificada, não atendeu o regramento do item 3.3.1. Alegou ainda, no que
tange ao Conjunto de Informações teria descumprido o item 5.3.2 do edital e aos próprios
esclarecimentos prestados pela contratante, datada de 1º de setembro de 2023; e ENGENHO DE
IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA., em que requereu a desclassificação da licitante Tiriva
Publicidade e Propaganda Ltda., pelo descumprido o item 5.1.2, alíneas “b” e “c”, do edital. 

Após analise recursal, concluiu a comissão “[...] ACATAR o recurso da empresa
TIRIVA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA CONTRA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
quanto: alegação de identificação errônea das planilhas individuais de julgamento. (já solucionados
pela comissão). NEGAR totalmente o recurso da empresa TIRIVA PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA quanto: 1. Alegação de alteração injustificada das notas pelos
membros da subcomissão técnica – invólucro 1; 2. Alegação de ausência de assinatura válida no
relato de soluções de problemas de comunicação – envelope 3 – LICITANTE ENGENHO DE
IDEIAS COMUNICAÇÃO LTDA; 3. Irregularidade da proposta técnica da licitante D´SANTA
COMUNICAÇÃO. NEGAR o recurso da empresa ENGENHO DE IDEIAS LTDA contra a
empresa TIRIVA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA quanto: 1. Alegação de
não apresentação dos custos em tempo e modo como determina o edital; 2. Alegação de erro na
cobrança dos custos na proposta apresentada pela recorrida; 3. Alegação de proposição de peça que
não consta no orçamento apresentado pela recorrida; 4. Alegação de valor divergente das tabelas
de preços de veículos apresentados pela recorrida. NEGAR o recurso da empresa ENGENHO DE
IDEIAS LTDA E PROPAGANDA LTDA CONTRA a empresa D´SANTA COMUNICAÇÃO
LTDA quanto: alegação de apresentação da ideia criativa e do caderno do plano de comunicação
sem numeração nas páginas. ACATAR o recurso da empresa ENGENHO DE IDEIAS LTDA
E PROPAGANDA LTDA CONTRA a empresa D´SANTA COMUNICAÇÃO LTDA quanto:
1. Alegação de apresentação dos custos de criação com erros quanto aos posts/stories; 2. Alegação
de apresentação errada dos custos de criação web banners e vt; 3. Alegação de erro na formatação
dos custos de criação do frontlight; 4. Alegação de erro na contabilização dos custos de criação
do slogan e covers; 5. Alegação de descumprimento quanto a formatação do invólucro 01; 6.
Alegação de uso de veículo/formato que não existe; 7. Alegação de apresentação de valor
divergente da tabela de preços. Desclassificando a empresa D´SANTA COMUNICAÇÃO LTDA.
ACATAR o recurso da empresa ENGENHO DE IDEIAS LTDA E PROPAGANDA
LTDA CONTRA a empresa MONITOR – THINK BRANDS quanto: Alegação de erro na
cobrança dos custos de criação. Desclassificando a empresa MONITOR – THINK BRANDS”.
(Memorando nº 03/2024).” 

A fim de embasar a presente decisão, a Presidência encaminhou cópia dos
recursos e das contrarrazões à Subprocuradoria Administrativa que orientou pelo acolhimento da
decisão exarada pela Comissão de Licitação e pela Subcomissão Técnica, nos termos do parecer, a
fim de manter o julgamento levado a efeito pela Comissão de Licitação e pela
Subcomissão Técnica em seus estritos termos. 

Assim, por estar devidamente fundamentada, acolho a argumentação apresentada
pela Comissão Permanente de Licitação e pela Subcomissão Técnica, na análise dos recursos em
voga, para que seja mantida a decisão já proferida na Concorrência nº 43/2023. 

Registre-se.

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para a adoção das seguintes
providências: 
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a) Publicar a presente decisão no Diário Oficial do Município;

b) Notificar todas as licitantes acerca da presente decisão;

c) Dar continuidade ao processo licitatório em seus ulteriores atos.

 

Cumpra-se.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/01/2024, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886996 e o
código CRC C872E5A8.

 

ERRATA SEI Nº 0019878370/2024 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL
DE OPERAÇÃO SEI Nº 23/2023, nos seguintes termos:

 

Fica revogada as condicionantes 3.2.3.2 e 3.2.3.3: 

“ 2. Realizar a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de emissões atmosféricas.

   3. Apresentar análise de emissões atmosféricas da caldeira, com laudo conclusivo, em
atendimento a CONAMA 382/2006. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.”

 

Salienta-se que ficam mantidas todas as demais CONDIÇÕES e prazos estabelecidos na
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LAO nº 23/2023.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/01/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878370 e o
código CRC 2989391D.

 

ERRATA SEI Nº 0019879091/2024 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 057/2022, SEI nº 0013474481,
publicada em 06 de julho de 2022, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2000.
Conforme documentação apresentada pelos titulares.

 

Onde se lê: Art. 2º A classificação referente a Portaria n°. 20/2021 (8396460),
mantenha-se a mesma, realizou-se a inclusão da identificação da área urbana objeto de
regularização, sendo Parque Residencial Lagoinha, conforme item 01 da nota de exigência emitida
pelo 2º Registro de Imóveis, Guia nº 71.533 (0013157175).

Leia-se: Art. 2º A classificação referente a Portaria n°. 20/2021 (0019878347) da
área urbana objeto de regularização, Parque Residencial Lagoinha, conforme notas de exigências
emitidas pelo 2º Registro de Imóveis SEI nº (0013157175) e SEI nº (0019877254).

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879091 e o
código CRC B69C1FAF.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

Dispõe sobre a Concessão de Incentivo à Educação
Continuada da Companhia Águas de Joinville,
através da Universidade Corporativa da
Companhia Águas de Joinville - UNICAJ.
Instrução Normativa SEI Nº 46/2024

 
O Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no uso de suas atribuições:
 
RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
 

DO OBJETIVO
 

Art. 1º Estabelecer diretrizes e normatizar a Universidade Corporativa da Companhia Águas de
Joinville – UNICAJ, que contempla ações internas e externas à empresa, voltadas à gestão do
conhecimento em assuntos de interesse da Companhia Águas de Joinville.
 
 

CAPÍTULO II
 

DA UNIVERSIDADE CORPORATIVA
 
Art. 2º A Universidade Corporativa - UNICAJ compreende concessões de cursos, treinamentos e
capacitações para administradores, colaboradores, terceirizados da Companhia Águas de Joinville -
CAJ, objetivando promover a melhoria contínua na qualidade dos serviços, bem como ações de
educação socioambiental que proporcionem a aproximação com a comunidade e disseminem
conhecimentos sobre a importância do Saneamento Básico, classificados nas seguintes modalidades:
 
I - Modalidade 1 - Participação em cursos/treinamentos “in company”;
II - Modalidade 2 - Participação em eventos, feiras, congressos, visitas técnicas, palestras e cursos
externos de curta e média duração, incluindo os cursos de extensão universitária;
III - Modalidade 3 - Participação em cursos de média e longa duração, com caráter de formação
profissional ou especialização;
IV - Modalidade 4 - Participação da comunidade em concursos teatrais, atividades em escolas e
demais espaços comunitários, palestras e cursos em instituições parceiras.
 
Art. 3º A verba para uso da UNICAJ será estabelecida no orçamento anual da Companhia, tendo
como base de cálculo a folha de pagamento do mês de setembro do exercício anterior.
 
Art. 4º A Modalidade 1 refere-se a participação em cursos/treinamentos “ in company” ou seja,
realizados em turmas fechadas, podendo ser nas dependências da Companhia Águas de Joinville ou
em outro local externo:
Parágrafo único. Os cursos “in company” serão organizados tendo como fundamento a necessidade
de capacitação de um grande grupo de pessoas em relação ao mesmo assunto.
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Art. 5º A Modalidade 2 refere-se a participação em eventos, feiras, congressos, palestras, visitas
técnicas e cursos de curta duração, externos:
 
I - Os cursos contidos na Modalidade 2 deverão estar alinhados às necessidades de desenvolvimento
de cada colaborador em relação à função ocupado e/ou estratégia da Companhia;
II - A participação nos cursos estabelecidos pela Modalidade 2 será exclusiva aos administradores,
empregados e ocupantes de cargos em comissão da Companhia Águas de Joinville;
III - As solicitações dos cursos estabelecidos pela Modalidade 2 que não necessitem de investimento
financeiro poderão ser realizadas diretamente junto aos superiores hierárquicos, sem a necessidade de
aprovação por parte das instâncias superiores. As solicitações de cursos que necessitem de
investimento financeiro deverão respeitar os procedimentos estabelecidos nas bases de conhecimento
dos processos eletrônicos SEI Gestão de Pessoas – Educação Corporativa - Cursos e Eventos.
 
Art. 6º A Modalidade 3 institui a participação dos colaboradores da Companhia Águas de Joinville
em cursos de média e longa duração, com caráter de formação profissional ou especialização, com o
fornecimento de bolsas de estudos, conforme segue:
 
§1º São considerados cursos de média e longa duração os cursos Técnicos, Superiores (Graduação,
Tecnólogos), Pós-Graduação lato-sensu (especialização) e stricto-sensu (mestrado e doutorado),
todos devidamente reconhecidos pelos órgãos públicos competentes – MEC ou Secretaria Estadual
de Educação;
 
§2º O percentual de bolsa de estudos a ser concedido é o seguinte:
 
I - Quando o curso for totalmente compatível com a área onde o profissional atua ou com a
estratégia da empresa:
a) 60 % da mensalidade para Cursos Técnicos, limitados a R$ 250,00 ao mês;
b) 50 % da mensalidade para Cursos Superiores, limitados a R$ 730,00 ao mês;
c) 50 % da mensalidade para Cursos de Pós-Graduação, limitados a R$ 620,00 ao mês;
d) 50 % da mensalidade para Cursos de Idiomas, limitados a R$ 185,00 ao mês;
 
II - Quando o curso for parcialmente compatível com a área onde o profissional atua ou com a
estratégia da empresa:
a) 30 % da mensalidade para Cursos Técnicos, limitados a R$ 125,00 ao mês;
b) 25 % da mensalidade para Cursos Superiores, limitados a R$ 365,00 ao mês;
c) 25 % da mensalidade para Cursos de Pós-Graduação, limitados a R$ 310,00 ao mês;
d) 25 % da mensalidade para Cursos de Idiomas, limitados a R$ 92,50 ao mês;
 
III - Os valores aplicados como limitador de cada modalidade de curso serão avaliados a cada 2
(dois) anos, mediante pesquisa dos valores praticados nas instituições de ensino.
 
§3º Para os cursos de Pós-Graduação stricto-sensu (mestrado e doutorado), o colaborador poderá
solicitar a bolsa de estudos, nos casos de cursos pagos, ou liberação em horas, nos casos dos cursos
gratuitos, respeitando-se o limite de meia jornada diária (3 ou 4 horas semanais, conforme for o caso),
observando o seguinte:
a) Limite de (4) quatro horas semanais para utilização nos dias em que o colaborador bolsista precisar
se ausentar para assistir as aulas ao vivo ou participar de outras atividades que coincidirem com a
jornada de trabalho, caso venha a ultrapassar este limite, o excedente será descontado do banco de
horas ou da folha de pagamento, conforme a área do solicitante.
b) O calendário de atividades acadêmicas deverá ser anexado ao processo e encaminhada para a
GGP.CRC. Nele deve constar o dia da semana em acontecerá a atividade, para que o superior
imediato tenha ciência e para a gestão da agenda da equipe;
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b) Caso as atividades acadêmicas coincidam com dias de folga do colaborador bolsista, estas horas
não serão contabilizadas para fins de banco de horas;
d) A liberação das horas semanais não é acumulativa, não podendo ser compensada em datas
posteriores.
 
§4º Estarão aptos a solicitar bolsa de estudos os colaboradores que se adequarem aos seguintes
critérios:
 
I - Ser colaborador concursado da Companhia Águas de Joinville;
II - Ter no mínimo 06 (seis) meses de trabalho na Companhia;
III - O curso deve estar relacionado ao cargo e/ou função de atuação do colaborador dentro da
Companhia ou atender a uma necessidade estratégica da empresa, a qual será definida anualmente
pela diretoria, de acordo com as diretrizes do planejamento estratégico, bem como os indicadores e
projetos vinculados à atividade fim da CAJ. 
IV - Cada colaborador poderá solicitar bolsa de estudos para apenas um curso em cada período,
seguindo os requisitos, formulários e  fluxo processual da base de conhecimento do processo Gestão
de Pessoas – Educação Corporativa – Bolsa de Estudos.
V - Para os cursos de idiomas, será concedida bolsa de estudos somente aos colaboradores que
exerçam cargos/funções cujo domínio de outra língua seja desejável para a realização das
atividades e recomendado pelo seu gestor imediato;
 
§5º Uma vez concedido o benefício, o colaborador deverá obrigatoriamente solicitar anualmente o
pedido de renovação da bolsa de estudos, sob pena de perder tal benefício;
 
§6º Caso o bolsista não reúna as condições estabelecidas nesta Instrução Normativa, não receberá o
benefício;
 
§7º  Para a concessão da bolsa de estudos, serão considerados os seguintes critérios de desempate, na
seguinte ordem de importância:
 
I - Colaborador que já está recebendo o benefício, preservando a possibilidade de continuidade do
curso que está em andamento;
II - A total pertinência (totalmente compatível) do curso com as funções desempenhadas pelo
colaborador e/ou com a necessidade estratégica da Companhia;
III- A total pertinência (totalmente compatível) do curso com a necessidade estratégica da
Companhia;
IV - A total pertinência (totalmente compatível) do curso com as funções desempenhadas pelo
colaborador;
V - Colaboradores que não tenham recebido o benefício anteriormente;
VI - O menor salário percebido pelo colaborador na Companhia, tendo como referência o salário do
mês relativo ao período de solicitação de bolsas;
VII - O maior tempo de trabalho na Companhia Águas de Joinville;
VIII - Não estar recebendo bolsa de estudos de quaisquer outros órgãos ou instituições;
IX - Não ter realizado anteriormente curso no mesmo nível para o qual está pleiteando a bolsa de
estudos (nível técnico, nível superior, nível de pós-graduação lato-sensu ou stricto-sensu).
 
§8º A solicitação para a obtenção da bolsa de estudos deverá ser por meio eletrônico, conforme fluxo
processual constante na Base de Conhecimento do processo SEI Gestão de Pessoas – Educação
Corporativa – Bolsa de Estudos.
 
I - O interessado deve solicitar o benefício, com a devida anuência e justificativa de
seu superior hierárquico, quanto à pertinência do curso com as atividades desempenhadas ou
necessidade estratégica da Companhia, na primeira quinzena de fevereiro de cada ano;
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II - Ficam excetuados do período de inscrição os colaboradores que se inscreverem em cursos de
Pós-Graduação stricto-sensu em universidades públicas e que solicitem tão somente liberação de
horas;
III - A bolsa de estudos terá vigência no período de março a fevereiro do ano seguinte. Havendo
sobra de verba na seletiva de bolsas do início do ano, esta poderá ser utilizada, abrindo-se um novo
processo seletivo no mês de julho, o qual deverá ser divulgado com inscrições abertas durante a
segunda quinzena do mês de junho de cada ano. Neste caso, os contemplados com a verba
remanescente receberão o benefício a partir do mês de agosto até o próximo processo seletivo, ou
seja, até fevereiro do ano seguinte.
IV - Caso não tenha fechado turma do curso ou por outro motivo relevante o colaborador
contemplado com a bolsa necessite alterar o curso solicitado, após homologados os resultados, o
mesmo deverá proceder novamente com o procedimento elencado no item I deste parágrafo,
submetendo para a Comissão UNICAJ a apreciação do processo novamente.
 
§9º Os pedidos serão analisados e ranqueados por uma comissão nomeada pelo Diretor Presidente,
contando com a participação de pelo menos um membro de cada diretoria, com observância das
normas contidas nesta Instrução Normativa;
 
I - A comissão terá autonomia para questionar o parecer do gestor quanto à pertinência do curso ao
cargo/função do colaborador solicitante da bolsa ou a necessidade estratégica da Companhia,
cabendo recomendar à Diretoria da Companhia a decisão de aprovação ou não dos pedidos.
II - Os resultados serão divulgados nos meios de comunicação interna, mediante publicação da
homologação dos resultados.
III - Uma vez deferido o pedido de bolsa, o colaborador deverá comprometer-se a cumprir as normas
contidas neste instrumento, bem como os requisitos, formulários e fluxo processual da Base de
Conhecimento do processo SEI Gestão de Pessoas – Educação Corporativa – Bolsa de Estudos.
IV - A Companhia reembolsará o percentual sobre o valor da mensalidade efetivamente pago pelo
colaborador, descontados quaisquer benefícios concedidos pela Instituição de Ensino, tais como
descontos em detrimento de pagamentos em dia.
V - Caso haja reajuste no valor da parcela durante o período da bolsa de estudos, será considerado
apenas o valor aprovado na portaria de homologação dos resultados.
VI - Caso o bolsista tenha qualquer tipo de financiamento, para fins de reembolso, não será
considerada a parte financiada, mas apenas o percentual da parcela efetivamente quitada pelo
colaborador.
VII - O pagamento será efetuado por reembolso e o colaborador terá a responsabilidade de até o dia
20 de cada mês (exceto em dezembro que será antecipado o prazo) enviar via processo SEI para a
unidade CAJ.DICAF.GPP.CRC, o boleto e comprovante de pagamento. 
VIII - Caso o bolsista não entregue dentro do prazo, poderá receber o reembolso nos
meses subsequentes somente se comprovar o pagamento do boleto dentro da competência (mês de
vencimento), porém neste caso a Companhia não reembolsará valores referentes a juros, multa ou
outras despesas financeiras advindas do pagamento fora do prazo.
 
§10 A bolsa de estudos refere-se ao reembolso tão somente das mensalidades, nos percentuais
dispostos no §2º deste artigo, não contemplando:
 
I - Juros/multas em decorrência do atraso nas mensalidades;
II - Pagamento de material didático, taxa de centro acadêmico, taxa de utilização de equipamentos ou
laboratórios;
III - Transporte e alimentação;
IV - Custo com monografia, TCC, dissertação, tese, artigos científicos (aulas especiais, digitação,
encadernações, fotocópias) ou outros que não estejam especificados nesta portaria e no Termo de
Compromisso do Bolsista - TCB;
V - Emissão de declarações, certificados, históricos e diplomas;
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VI - Quaisquer ônus ou custos decorrentes de eventual abandono ou impossibilidade de
prosseguimento no curso por parte do colaborador;
 
§11 Durante a realização do curso e vigência da bolsa, o colaborador bolsista deverá apresentar à
CAJ, semestralmente, comprovante de matrícula, frequência (mínimo 75%) e documento
comprobatório de aprovação nas disciplinas curriculares e de satisfatório desempenho acadêmico, e
durante a fase de trabalho de conclusão, atestado de desempenho acadêmico, emitido pela Instituição
de Ensino.
 
§12 Nos cursos de Formação Técnica, Superior ou Pós-Graduação, o colaborador deverá
desenvolver o principal trabalho do curso (TCC, monografia, dissertação, tese, relatórios de estágios
supervisionados, etc.) preferencialmente em estudo de caso pertinentes a Companhia Águas de
Joinville, sendo necessário a aprovação expressa prévia do superior imediato, com ciência da
Gerência de Pessoas, bem como para utilização de dados e/ou instalações da Companhia.
 
§13 Ao encerrar o curso o colaborador deverá entregar cópia do Relatório de Estágio, Trabalho de
Conclusão de Curso, Monografia, Dissertação ou Tese, em meio digital, para ser arquivado e
disponibilizado na Biblioteca da Companhia, bem como apresentar o trabalho para os colaboradores
da Companhia, cujo conhecimento profissionalmente interessar. 
 
Art. 7º. Durante o recebimento do benefício/bolsa, caso o colaborador seja transferido para outro
setor a seu pedido, um parecer dos gestores da área destino do colaborador deverá ser emitido
explicitando se a nova função tem relação com o curso ou não e submeter à análise da banca. Caso
haja entendimento de que o curso não tem pertinência com os trabalhos a serem desempenhados no
novo setor, o colaborador perderá o direito à bolsa a partir do ato da transferência.
 
Art. 8º Em casos de desistência ou trancamento de curso, o colaborador bolsista terá o seu benefício
cancelado pela Companhia, devendo realizar nova inscrição, caso queira retomar o referido curso,
nas condições e termos estabelecidos nesta Instrução Normativa.
 
Art. 9º O descumprimento de qualquer uma das normas elencadas nesta Instrução Normativa
resultará no cancelamento da bolsa, podendo ocorrer deliberação de ressarcimento de todos os
valores recebidos por parte do colaborador, relativo ao período de vigência da bolsa, salvo por
motivos devidamente comprovados e justificados. Estes casos serão avaliados pela comissão
nomeada para este fim, ficando a critério da comissão a análise e julgamento dos referidos motivos.
 
Art. 10 Todo colaborador que for contemplado com a bolsa de estudos terá ciência de que ao
encerrar o curso, deverá permanecer na empresa pelo período correspondente ao percentual de bolsa
pago pela CAJ e ao tempo efetivo de utilização da bolsa. Havendo pedido de demissão, deverá
ressarcir a empresa no valor correspondente ao investimento nele realizado, conforme itens a seguir:
 
I - Caso o valor recebido seja correspondente a 25% da mensalidade, o colaborador deverá
permanecer na empresa 25% do período pelo qual foi contemplado com o benefício, sob pena de
restituir a empresa pelos meses faltantes, proporcionalmente, em caso de pedido de demissão;
II - Caso o valor recebido seja correspondente a 30% da mensalidade, o colaborador deverá
permanecer na empresa 30% do período pelo qual foi contemplado com o benefício, sob pena de
restituir a empresa pelos meses faltantes, proporcionalmente, em caso de pedido de demissão;
III - Caso o valor recebido seja correspondente a 50% da mensalidade, o colaborador deverá
permanecer na empresa 50% do período pelo qual foi contemplado com o benefício, sob pena de
restituir a empresa pelos meses faltantes, proporcionalmente, em caso de pedido de demissão;
IV - Caso o valor recebido seja correspondente a 60% da mensalidade, o colaborador deverá
permanecer na empresa 60% do período pelo qual foi contemplado com o benefício, sob pena de
restituir a empresa pelos meses faltantes, proporcionalmente, em caso de pedido de demissão;
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§1º Os casos em que o colaborador receber auxílio bolsa de estudos no valor limite estabelecido
(teto), serão enquadrados nos itens III ou IV, de acordo com o nível de formação cursado.
 
§2º Os percentuais de restituição das mensalidades estabelecidos acima têm por base o valor limite
estabelecido para cada modalidade. Da mesma forma, o tempo de permanência na empresa também
levará em conta os mesmos limites estabelecidos.
 
§3º O cálculo para apuração dos valores a serem restituídos será efetuado pela área de Gestão de
Pessoas, utilizando a seguinte fórmula:
Tp = Tc X % bolsa
Rd = (Tp -Tpr) X valor da bolsa
Onde:
Tp = tempo de permanência na CAJ após a conclusão do curso
Tc = tempo de curso recebendo a bolsa de estudos UNICAJ
Rd = restituição devida
Tpr = tempo de permanência realizado pelo colaborador após a finalização do curso ou formalização
do cancelamento do benefício
Valor da bolsa = valor da bolsa reembolsado pela CAJ.
 
§4º Para os casos em que o bolsista obtiver a liberação em horas, aplicar-se-á o disposto na alínea
“c” do presente artigo, considerando como valores a restituir o custo da sua hora de trabalho limitado
ao teto fixado por esta Instrução Normativa;
 
§5º No ato da rescisão, caso o valor a ser restituído pelo colaborador seja superior ao seu saldo a
receber, ele terá a opção de negociar a dívida em parcelas de, no máximo, o período proporcional
aos meses de sua dívida (Tp);
 
§6º Caso o colaborador peça demissão antes de concluir o curso referente ao qual está recebendo a
bolsa de estudos, ele deverá ressarcir a CAJ considerando a regra acima exposta, proporcionalmente.
 
Art. 11 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua aprovação, revogando-se a
Instrução Normativa 27/2022 (0013826659).
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/01/2024, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019886668 e o
código CRC 146C8B66.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 7/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/01/2028, totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
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Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome: CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM LUXEMBURGO

CNPJ: 33.262.182/0001-28

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA n° 98 e 99 de 2017: 71.11.01

Endereço: Rua Helena Barkemeyer, 72, Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.44.29.4491

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Químico Rafael Steuernagel, CREA/SC 137526-7, ART nº 9062518-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI n° 0019766075 e refere-se a um Condomínio Residencial Vertical,
composto por 07 (sete) blocos, cada um com 20 (vinte) unidades habitacionais com 05 (cinco)
pavimentos, totalizando 140 (cento e quarenta) unidades habitacionais, com área total construída de
6.995,46 m², no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários do tipo
Lodos Ativados. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente.
Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Apresentar comprovantes da limpeza periódica do sistema de tratamento de efluentes
sanitários, incluindo caixas de gordura, realizada por empresa
licenciada. Periodicidade: ANUAL.
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2. Apresentar relatório de operação e monitoramento do Sistema de Tratamento de Efluentes
Sanitários, acompanhado de laudo de análise conclusivo da sua eficiência e Vínculo de
Responsabilidade Técnica. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.5.1 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.5.2 - O empreendedor deverá requerer a renovação desta licença NO MÍNIMO 120 (cento e
vinte) dias antes de seu vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art. 18, §4º,
até a efetiva ligação das instalações sanitárias à rede pública.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/01/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019786538 e o
código CRC BF363EEE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 8/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/01/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDINS DE PROVENCE

CNPJ: 27.459.824/0001-80

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Samuel Heusy, nº 37

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.24.20.1603

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Químico Marcelo Cesa - CREA-SC nº 169894-1 - ART nº 9041699-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0019723559 e refere-se a viabilidade ambiental de operação de um
Condomínio Residencial, contendo 22 unidades habitacionais, no endereço acima citado.
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3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários do tipo
Lodos Ativados, composto por Decantador Primário, Tanque de Aeração, Decantador Secundário e
Desinfecção por Cloração. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação
vigente. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá
ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
REGULAR e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
Final referente ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que
realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar relatório de operação e monitoramento do Sistema de Tratamento de Efluentes
Sanitários, acompanhado de laudo de análise conclusivo da sua eficiência e Vínculo de
Responsabilidade Técnica. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/01/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878638 e o
código CRC 5B7B4059.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 1/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/01/2026 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CRH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ: 79.409.348/0001-97
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Atividade: Condomínio com fins industriais ou de serviços (multissetorial).

CONSEMA: 71.21.11

Endereço: Rua dos Bororós, nº 84

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição imobiliária: 08.03.43.17.3798

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheiro Agrimensor e Cartógrafo Kaell Fonseca Bortolo, Registro CREA/SC
178597-2, ART nº 8204602-5 (Levantamento planialtimétrico)

Engenheiro Civil Robison Negri, Registro CREA/SC 065464-5, ART nº 8932784-8 e
8437968-0 (EAS, Planos Ambientais e de Controle e Anteprojeto Locacional)

Engenheiro Ambiental Osni Fontan Junior, Registro CREA/SC 065547-0, ART nº
8996402-2 (EAS, PGA e PGRCC)

Bióloga Sirley Böing Bechi, Registro CRBio nº 041632/03-D, ART nº 2022/17692
(EAS, Inventário Florestal e Faunístico)

Geógrafa Elaine Cristina Loos de Souza, Registro CREA/SC 189635-3, ART nº
8446174-0 (EAS e PGA)

 

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada junto ao seu respectivo conselho de classe assume
a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causas a terceiros, no que tange aos aspectos técnicos
dos estudos por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186 da Lei Federal nº 10.406/2002. Informa-se também
que constitui crime contra a administração ambiental, segundo a Lei Federal nº 9.605/1998, artigo 69-A, elaborar ou
apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou
relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo
estudo, laudo ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI
nº 0017757431 e SEI nº 0019197239, e refere-se à viabilidade ambiental prévia de um condomínio
com fins industriais, contemplando a área atualmente ocupada pela empresa Tigre S/A (LAO n°
9957/2018) e a área onde será construído um novo galpão, dividido em 11 módulos com
17.735,26 m² de área construída, para locação por empresas com atividades voltadas à prestação de
serviços e atividades industriais, que totaliza Área Útil (AU(3)) de 181.755,25 m²,
no imóvel matriculado sob o no 170.442 (1º CRI).

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.
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2. Deverá ser requerida a LAI antes de findar o prazo de validade desta LAP, com a
apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do protocolo da solicitação,
bem como de todos os Programas Ambientais propostos.

3. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

4. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental de instalação.

 

3.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

1. Atender os itens elencados na INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 002/2020, ou
outra que vier a substituí-la.

2. Deverá requerer Alvará de Terraplanagem para execução das obras necessárias
para a implantação do empreendimento, conforme instrução normativa vigente.

3. Em relação ao requerimento de Autorização para Corte de Árvores - AuC (a ser
emitida em conjunto com a LAI):

a) Apresentar as propostas para as averbações da (manutenção e
compensação) conforme IN SAMA 06/2020, para avaliação;

b) Apresentar os memoriais descritivos e a plantas planialtimétricas (manutenção e
compensação);

c) Apresentar as propostas de reposição (créditos e as árvores isoladas);

d) Homologação do processo no SINAFLOR;

e) Programa de Afugentamento de Fauna.

4. Possui Plano de Recuperação de Área de Degradadas - PRAD a ser implantado no
imóvel, aprovado junto ao Processo SEI nº 23.0.265203-1, devendo atender aos
prazos estabelecidos neste.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 23/01/2024, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019857422 e o
código CRC A342ACF8.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 
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